
[PORTARIA  N°  0646  DE  30  DE  MARÇO  DE  2011].

 
O Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presi-
dencial  de  14/07/2009  publicado  no  DOU  de  15/07/2009,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  
23084.001689/2011-73, resolve:

 
Art. 1º DESIGNAR BENEDITO DA SILVA CABRAL, Engenheiro de Área, Matrícula SIAPE     nº 0388521, lotado no 
Instituto de Ciências Agrárias – ICA, ANA RITA RUSSO SANTANA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE 
nº  0388200,  lotada  Na  Pró-Reitoria  de  Ensino  -  PROEN,  LUCIANA  PINHEIRO  SANTOS,  Técnico  de 
Laboratório/Área,  Matrícula  SIAPE  1465225,  lotada  no  Instituto  Sócio  Ambiental  e  dos  Recursos  Hídricos  – 
ISARH, servidores do quadro de pessoal desta IFES, para sob a presidência do primeiro, constituir Comissão de 
Sindicância, com sede nesta Universidade Federal Rural da Amazônia, incumbida de apuração, no prazo de 30  
(trinta) dias,  as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam nos autos do Processo nº 
23084.001689/2011-73, na forma e prazos estabelecidos nas normas que regem a espécie, Lei n° 8.112/90. A Co-
missão deverá instalar os trabalhos no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação no Boletim 
do Pessoal, comunicando o ato da instalação, sob pena de responsabilidade. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
Belém-Pa, 30 de março de 2011.
 

  
SUEO NUMAZAWA
Reitor
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PORTARIA  N°  0710  DE   01   DE  ABRIL  DE   2011.

 

 O Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de sua competência que lhe confere pelo Decreto  
Presidencial  de  14/07/2009,  publicado  no  DOU  de  15/07/2009  e  considerando  o  Processo  nº 
23084.00002349/2010, resolve: 
 
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor, RAIMUNDO LÁZARO MORAES DA CUNHA, Professor Adjunto do quadro de pessoal 
desta IFES, matrícula SIAPE nº 388511, lotado no Instituto de Ciências Agrárias/ ICA, HAROLDO FRANCISCO LO-
BATO RIBEIRO, Professor Associado do quadro de pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº 388431, lotado no Insti -
tuto de Saúde e Produção/ISPA e GRACIALDA COSTA FERREIRA, Professor Adjunto do quadro de pessoal desta 
IFES, matrícula SIAPE nº 1366025, lotada no Instituto de Ciências Agrárias/ ICA, para sob a presidência do primei-
ro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com sede na Universidade Federal Rural da  
Amazônia, incumbida de apurar possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam no Processo 
acima citado, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, na forma e pra-
zos estabelecidos nas normas que regem a Lei nº 8.112/90. A Comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 
60 (sessenta) dias e instalá-los no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data de publicação no Boletim do  
Pessoal, comunicando o ato da instalação sob pena de responsabilidade. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Belém-PA, 01 de abril de 2011.
 
 
  
 
SUEO NUMAZAWA
Reitor 



PORTARIA  N°  0758  DE   06   DE  ABRIL  DE   2011

O Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presi-
dencial  de  14/07/2009  publicado  no  DOU  de  15/07/2009,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  
23084.000683/2011-89, resolve:
 
Art.  1º  RETIFICAR  e  RATIFICAR  a  Portaria  nº  0195,  de  07/02/2011,  publicada  no  Boletim  do  Pessoal,  de  
08/02/2011, ora retificada e ratificada, onde se lê: prazo de 30 (trinta dias) dias, leia-se: prazo de 60 (sessenta) 
dias. 
 
Art. 2º Mantêm-se os efeitos da Portaria nº 0195, de 07/02/2011, ora retificada e ratificada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

      DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
Belém-PA, 06 de abril de 2011.
 

 
SUEO NUMAZAWA
Reitor
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